
Prefeitura 	Municipal Presidente Prudente 

-LEI 112 1.770 - 

DISPONDO .5-UM:Ratificação de 
convgnios cele 

brados entre a Secretaria da Wu-
cação do Estado, para a criação,-
instala* e manutençHo de classw 
de la. serie do 22  Grau nos esta-
belecimentos de ensino,Gine.sios - 
Vila Charlotg, Liber(lade,42 Gin- 
sio e 32 Ginasio de P.Prudente. 

WALPER LEI.MS SOARES, Prefeito Municipal de Presidente 

Prudente, Estado de sao Paulo, usando das atribuie6es que lhe são con- 

feridas por lei: 

Faço saber que a Cara Municipal de Presidente Pruden-

te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

"ARTIGO 12 - Nos trmos do inciso XII do artigo 24, combinado com o az 

tigo 7Q do Decreto-Lei Complementar n2  09, de 31/12/69 - 

nica dos Municipios), ficam ratificados os conve (Lei Org

nio:-, 	

a

celebrados pelo Prefeito Municipal com a Secretaria 

dos Negecios da Educação, do Governo do Estado, em 28 de 

.., 	 .. 

fevereiro de 1.975, conforme xerocopias anexas, que esta-
belecem cooperação inter-administrativa entre aquela Se-

cretaria de Estado e a Prefeitura Municipal de Presiden-

te Prudente, objetivando a criação, instalação e manuten-

çao de classes de la. série do 22 grau nos estabelecimen-

tos oficiais de ensino, com sede ngste Município e refe-

rentes as seguintes unidades escolares: G.E. de Vila Ciia.  

••• 

lotte, GOJ. de Vila Liberdade, 42 .Js. de Presidente Pru- 

ARTI 

dente e 32  G.E. de Presidente Prudente. 

- Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a participar 

com recursos preprios da Prefeitura Municipal para o cum  

primento das obrigaçaSes referidas nas clzçusulas segunda 



LUIZ At\MOV 

Prefeitura 	Municipal Presidente 	Prudente 

terceira do convênio. 

ARTIGO 32 	As despesas com a execução da presente lei no que se re- 

ferem as responsabilidades da Prefeitura Municipal corr 

rão por dotaçOes consignadas nos orçamentos: 

ARTIGO 42 	Esta lei entrara. em vigSr na data de sua públicação re- 

vogadas as disposiç3es em contrario;': 

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo 

aos 08 (oito) dias do m;s de março de 1.976. 

WALTER LEMES 

Prefeito 	Municipal. 

Registrada e Publicada na Divisão de Acirrei  stração da Prefeitura - 

Municipal de Presidente Prudente,aos 08 ( ito)dias do m;s de rço 

de 1.976. 


